
,LEI ~" 11 DE 03 DE SE'n)MB.RO' DE 1975.,

, «RecoOhece déutili~a4e PÚiblica"a Igrejà Evangé_
" ,lica Assembléia'de Deus de Engenheiro Raul ~

drêira'.· _ ' ,,', - c .'
-..:: .~~-, 1. ".

i '-, 'A' cÂMARA :MUNICIPALDE NOVA IGUAÇU '.,ior, seus:re;
,presentantes legais Decreta êeu sanciono' e proinuígo a ,segumté
lei: •

A:rt. 19 - Fica reconhecido de Utilidade Pública a Igreja'
AV'êIlgélicaAssemb'léia'.de Deus de' EngenheiÍ'o RaUl PedreiJ'a. -si-
tuada. à. rua Neutro 7 neste Município. '

Art. 29 '- A pre;ente Lei entrará em vigor na data, ,de, slla,
pÚblicaÇão.' "'. ",-" ,',' , L '

Art. 39 _ Ficam,revogadas a.s disposições em sentiqOcontrário.
Prefeiturá Municipal de Nova Iguaçu Oá'de setembro de 1975..: ,

JOAQUIM DE FREITAS, '- Prefeito
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